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TeIma Alencastro

Secretária de Curso de Educação

IImo Senhor ,
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Chefe do 'SEPROT
Senado Federal
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Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl 0
CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE
DIVlNÓPOLlS DE GOIÁS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: GO-52227/2005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes. em Brasilia -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003. que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" 1123/0C-BR.
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE DIVlNÓPOLlS DE GOIÁS, com sede
na Praça São João Batista,Qd, 07 LI, 03 - Centro, Divinópolis de Goiás-GOneste ato representada por seu
Presidente, Vereador lRANI SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n,O8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS. nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo II23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos canve-nentes:

I - promover a criação e a operacionaIização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TlVO;

11- promover o intercâmbio, a pemuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1,2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n,O1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRANIA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à ,CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS. confon"c CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n," I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA:

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membrOS da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TI\' A

3. I - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instal?-ção dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutençào de garantia dos equipamentos e programas
defmidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

•
IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como lOner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII:.. promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim. como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e" programas. inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutençào corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÉNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6. I - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por.iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência:

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 ' São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5
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•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações. o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questào porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Vereador Irani Sebastião de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis de
Goiás

•
Aga'ciel da Silva M ia
Diretor Geral do Senado Federal

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do

. Programa lnterlegis - SSEPI
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

6
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS DE GOlAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;

• • Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .

•
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BRASIL c o BANCU INTERAMERICANO DE DESEl'IVOLVI-
MENTO _ BID. ASS]}JATURA: 31103/2005 VIGENCIA: A contar
da data M a"inatum, Com vigrncia equivalen,. ,; d"mçilo do Pro-
gnmm Interlegis, Signatário: peln Senado Fcderal:Dr, Agaeicl da Sil-
''" Maia, Diretor_Gcml, pelo IntCIk'gis: Sc:<:adorEfraim Mora;" pela
Conlr.\lada: Câmara Municipal de Cr>rumbaiba/GO - Vereador Cil
Famei Perei", da COSia
EspécIE: Con"ênio n' : GO_521'l1/20()5_ MODALIDADE: Inc.•i-
gihilidadc. OBJETO: E.<;labcleccr C regular a panicipaç~n ca Casa
Legtslam'a no Programa lnterlcgis. coarpm,e os lerm~ do Co:umlo
de Empréslimo. ee1chradn entre a REPUBLlCA I'EDERATlVA DO
BRASIL ~ o BANCO f:','TERAMER1CANO DE.D[SENVOLVI.
MENTO _ mD ASSINATURA: 07/0412U05. VIGENCIA: A cn~tar
da dala de m,inillura. com ,'igénrill equi,'alen:e ,I dumçiln do Pro.
gmma lmerlegis. Signattirio: pelo Scrt.1do Federa!:Or. Agaciel da Sil.
"a Maia. Direlor.Geml, pdo Interlcgis: Senador Etmim MOrnls.. pela
C"nlralada: Ctimam Mu,:iei!",1 de CrhliMop"li,'GO _ Vereador Jo-
,ia, Cha,'"" de Amorim
ESPEC1E: C<>n"ênio n' : (jO.521()~1200:5. MODALIDADE: Ine.~i-
gihilidade. OBJETO: E,tahelecer e I"<'gular a particip,ção da Casa
Lc~islilli,'a no Programa lnterlegi5., coaf!,nne os term~ do C""tralO
de Empré,limo. eelebrado enlre a REPUBLlc''' FEDERATIVA DO
BRASil c O ["lANCO JNTERAMERICANO DE. DCSGNOI.Vl.
M[NTO _ BIO. ASSINATIlRA: 3110.1/2005 VIGENCIA: A e""tar
da dala de a"in3mm. com vigência equivalen:. à duraçilo do Pro-
gnllna Inlerlegis. Sign8lârio: pelo Senndo Fc<!eml,Dr. Agaeiel da Sil-

~~~~;~~,r~~%~~~~~f~~~~:let~'~~:;;,~or. r0=~0~~'erl~
Sil\"3 Makhout

trESPEClE:-(:'on"ênio -n'-:- GO'5222712OO\~MODAL1DADE; lne~i-
gi~ilidiile:-OBJET():- ESlã",ICCcr e re~."lar a panicip.1ção d. Ca..<II
Legislali"a no Programa Interlegis. conljmnc os lermo, do C""trato
de Empn.'sli""" edebrado enln: a REPUBlK',\ FEDCRATlVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERA~1ERICANO DE DE$E.:\IVOl\'I-
Mf:I'TO _ BlD. ASSINATURA: OJ;04IZ005. VIGÉNC1A, A eonlar
dI' dnla de a"in':l!ulll. enm vigeneia equi"aieme i dlll1lÇ,10do Pro.
gmma Imerlegi" Signa'ario: pel,) Sen/ldo Fcderal:Dr, ,\g,lciei da Sil-

C~~~~~d~i'E.0~:~cr~~~~!,~~,e,uc~i~:i~~i:' ~[r~~ii:~Gc;;,: \.~~
I"<'lIdorlrani Seba<;li3n de Oh, .• "a:--- ------

ESPÉCIE: Cnn"ênio n' : G(}'52114~/ZOU5_MODALIDADE: lne~i.
gihilidade. OBJETO; E'labek'Ce-r e regular e p!rr1iciptleAo da C",a
Legi,lali,.,. no I'rogl1lma Inlerlcgis. eoMprme _O<lem"" do COnlrnlO
de Empr6limo. celehrado entre J R[PUBUCA FEDERAm'A DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE_ D[SENVOlVI-
MENTO _ BIO. ASSINATURA: 3110312005. VIGENCIA: A contar
dn dala de assinatura. com vigência equi,,"1enIC à duração do Pro-
grama lnlerlegi~. Signalário: pelo Sen~do Federal:D,. Agaeiel da Sil.
vn Maia. DirelOr_Gcral. pelo lnter1elli~: Senador Erraim Morai,. pela
Co",tral/lda: Câmara Municipal de Do"erlândialGO . Vercado: Omem
Manuel Filho.
[SI'EClE: Com.tni" n' : GO-52111no05- MODAUDADE; Inexi.
Sibilidado. OBJETO: hl<lbelcoc' e r<:llular a panieipaçAo da Ca<ll
r.egi~Laliva nO Pffil!",mJ InlCrlcgl'. eonl!,rme o, torm,l, do ContraIo
de Cmpréstimo. '-""lebrado entre a REPUBUCA I'I:DERATlVA DO
BRASIL e o BANCO I"'TERA~1ERICAi'lO DE DESE:\,\'OlVI.
MtôNTO _ BID. ASSI~ATURA: 0711l41~OO5.V1GENClA: A COnlar
da dala de asSinalUra. com ,'igênoia eq"i,'alente ;, duração do Pro,
Hmm" Inlerl"!,i,, Slllnolario: pelo Selllldo Fedeeal:Dr, Apeiel 6 Silo
"" Maia. Direlor-Geral, pelo Inter\clli,: Senador Efraim Morai., pela
Com ralada: Câmara Munieipal de Flo= de Goiü'GO _ Vereador
E\'Crardo dos Santo, Mcdei""
ESPÉCIE: Com'ên;o n' GO-5ZIM/2111)5- MODALlDAlJE: l"exi.
gihilidade_ OBJETO: E<lahelecer e I"<'gular a panicipaç~o da C"-,n
Legi,lnliva no P"'grama lnlerkgi~, eonforme OS lermn~ do Contrato
de Empréslimo. eelohrado enlre a R[PUBLlCA F[DEHATlVA DO
BRASIL e o BANCO Il"TERAM[R1CANO DE.DESEl\'VOLV1-
MCNTO _ RID. ASSINATURA: 31103!2005. V1GDiCIA: A e""IU
da dala de a«illlltura. eom vigêneia cqui"alente à duração do Pro-
gmma Inlerlegis, Signat:irio: pelo s.:n~do Federal:Dr, Agaciel da Sil-
,'a Maia. Dirclor-G=1. pelo Inlcrleg~<: $cnado, Efraim Morai,. pela
Cnnlralada: Cimara Municipal de Goialut-'1-/GO _ Vereador Bal\a;'m
$,1ntana Mendos.
ESPÉCIE: Con".:nio n'; GO.5213ó:2005- MODALIDADE: Ine~i-
gihilid:>de. OBJETO: E,tabdccer e regular a pan;eipação da C",a
Legi,lali"" no P~rnma Inlerlcgi;. o,,,,r~rme os lermo, do ConlrnlO
de Emp""'limo. eelebrado entn: n R[PUBLlCA FEDERATIVA DO
IlrtAS1L e o BANCO INTERAMERICANO DE_DESE/'o.'VOLVI-
MENTO _ ["l1D,ASSINATUR,\, J1ICHnOIl5, VIGENC1,\: .:.. contar
da dma de M<inotllra. eom ,'igênci~ equivakme à dura,ão do Pro-
&",ma II1l~rlcgis. Si&natârio: pelo Senado rederal:Dr. Agaeiel da Sil-
vo Main. Direlor .•• oraL pelo In~rkllis: Senadnr Erraim M",ai,. pela
COnlrnt/lda: Cimara MUl,ieipal de Inhúma.'GO - Ve"",d.,,- Be"cd;lo
Mor<:ira Sohrinho
ESPÉCIE: Cnn,ênio n' : GO-5ZlUr.W05- MODAlIOADE: Inoxi_

r.~~:~~~l~~~~~J[~~~~~<1r::t~r%~~/ e~n%l~." ~~~:f,~ç~~ ton;~~~
de Emp,o'-slimo. cclehrado enll"<'a REPUBLlCA FEOERATlVA DO
BRASIL c O BANCO INTERAMER1CA:>IO DE DrSENVOlVl-
MENTD _ BID. ASSINATURA: 3110312005. V1UÊNCIA: A conlnr
da dala de assinnrunl. com "igência equival""te à duração do Pro-

grama Intorlegi,. Signntário: pelo Senado Fcdernl:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Oirel(Jr.GeraL pelo Imerlegi" Scoador r:rraim Morai,. pela
Contralada: Ciimam Municipnl de Ipiranga de Goir\.<IGO _ Vereador
Jo,~ Jardim TCleu.

ESPÉCIE: Convénio r.': GO-5ZI1412005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: ESUlhcl::cer e regular a partieipacõo d~ Ca<a
I.egi,lati"a nO Progrnnm Jn<erkgls. conforme o, lcrmos do Contrnto
de Empré<limn. eelehrcdn enln: 1\ REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMEHICANO DE DESE ••..•'VOLVI-
MENTO - BID. ASSI':>IATURA: 3110312005. VIGÉNC1,\; A oOmar
da data de a~,inatura. eC>n1"igêJleia equiv.\cnte â durJção do Pro-
srama Imedegi_, $il'naLirin: peln &••.1<10 I'cderal:Dr. Agaoicl da Sil_
va Maia. DirClnr.Gcra1. pelo Inle,legi,: Senador Efrai", Morai,. peln
COlllralada: Ctimara Municipal de llaguaru'GO . Vere~dor Franci<ro
Bento de Ara"j" Júnior.
ESPÉCIE: Co"vônio n' : GO.~2100/Z0,)5- MODAUOADE: Inc~i-
gihilidade. OI)JETO: L=beleeer e regular a p~nícipação da Casa
Legi~lati,'a no I'mgrama lmcrlcgi,. eon(orme oS lermn, do COnlral(J
de Empró'limo. celebrado ellll"l: a REPllBI.lCA FEDERATIVA DO
BRASil e O B,\NCO INTERAMER1CANO DI: DESENVOLVI_
ME••..•'TO - BI[). ASSINATURA: 31103;2005. VJliÉNCiA: A comar
da data dc assinatura. eom "igrnci" c-qui"alenle à dura.çãn do Pro-
gra""1 Inlerkgis. Signatário: pelo Senado Federal:D,. Agaeie] da Sil_
va Maia.. Diretor.GeraL pelo Intc:-legi~: Smador [rraim Morais, pela
Cnnmllad.: Climam Municip.l de JandaialGO _ Vereador \'illdir Mou_

"
J:SPÉCIE: C",""ênio n' ; GO.52021/2005- MODALIDADE: Inexi_
gibilicadc, OBJETO: ESlabeloecr e regular a panicipação da Casa
Legislali\'a no Programa Interlegi<. ronr?rme (l< termo, do Comral(J
de Empróslimo. eelebrado en"e n REPllBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o ["lANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. IUD. ASSINATURA: 31103/2(()j. VIGÊ:-ICIA: A eontnr
da data de assinalUra. com ,'i~êneia cqui"alcnle à duração ,b Pro.
gra.'lliI Imortesi,. Signatário: pelo Senndo Fcdcr"I:Dr.Agnciel da Silo
"a Maia. D"elor-Geml. pelo rnlcrlcg:'s: Senador Elra'm ,\Iora". pela
Comratada: Comam )l.1unicipal do: Mineiros':üO . Ve,eaGor Erne,1O
Vilela Rezende.

ESPÉCIE; Con,'ênio n' : GO_52IZ0'2005. MODAUDADE: In",i_
gihilidado. OBJETO: E'labelecer c regular a panioípaçlio da Ca"
l.cgi,lativa "" Programa Inlcrlegi~, eonr"""" o, termos do CnntralO
Jc Empré<li~ eelebrado eml"<'a REP(iBUCA FEDERATIVA DO
BRASil e o BANCO INTERAMERICAi'lO DE DESENVOI.VI.
MEJ\TO - BlD. ASSI:-"ATURA: 311fl3/Z005. VltjE,'KIA: A eOntar
da daUl de a."inulura. com viGência cqui,'alenle i duração do Pro.
grama In:erlegís, Signatirio: pelo Ser:2do Federal:D,. Agaeiel da Sil-
,'a Maia. Dircmr-Geral. pel(J Inlcrleg;" Senadnr erraim Mnrai .•. pela
Contratada: Càmara Municipal de Nerópoli.<JGO _ Vcn:adnr RidamllT
Gomes do OH'-.:ira

ESPEClE: Com',;nio n'; GO-52IZII2005- MOOALlDADE: Inexl.
gibilidade. OBJETO: E.q~beleecr e regular a panieipação da Ca~a
Lcgi<l~ti,'a 00 Programa Imerlegis. eoDr~rme O< lennos Co Co;nralú
de Emprês:imo, celebrado enlre a REPURUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e .) BANCO Ji'./TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BlD. ASS1NATIlRA: 07104.'20115,VIGDlCIA: A comar
da data de a"inalura. com vigência equi,,,lenle It duraew do Pro-
Grama lnterlegi< Sil'nalirin: pelo Senado F'edcral:Dr. Agneiel da Sil-
"a Maia. DirCI"r-Geral. pelo Intcrlcg:i.<:Senador Erraim Morai,. pela
C(lnlratada: Câmara Municipal de :'\:0'"" Igu"ÇU de (joiÍlSlGO - Ve-
r<:adnr NilO Pedrn Pereim

ESPECIE: Con"ênio n' GO.~2122/2005- MODALIDADE: Ine,i-
gihilidade. OBJETO, ESlaheleccr c r~b."lar a panieipação da Cn.'<J
Legi,lati,a no Pr""-3rama latcolcgis. conl~rme (JS (ennos do Cnntra'o
de Emprésrimo. eelchraoo entre" RI:PUBLlCA FI:DI:RATlVA DO
BRASIL e o ["lANCO INTERA,\IER1CAê'lO D[ DESENVOLVI.
MENTO _ ["lID. ASSIN'ATIlRA: 31103'2005. V[(jE:>ICIA: A eor:lllr
d:> dala de as,inalura. eom ,'is~noia equivalenle 11dumção do Prn-
grama Interlegi~. Si&,,"laril>: polo Senado Federal:Dr. Agaciel 011Sil-
,'a Maia. Dirclor-Geral, pelo Intorlegi,: S:nadnr Ermim Morai .•. peta
Comratada: Càmam Municipal de :-''owaRom,lGO . Vereador Van-
lIer[ei Jo'" Valenl~

ESpECIF.: Con",;nio n' : GO.5~09Q/2005- MODALIDADE: In"i-
gihilidade. OBJETO: E,t?.bclccer e regular a panil:ipação da Casa
Legi,laliva no Programa Inlerlcgis. ronfprme '" lertnos do ContraIO
de Empréstimo. eelebrado ent!C a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil e <>BAl-:CO INTERAMERICA:-IO OE DESENVOLVI_
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 3I,lH/2005. VIGE:-icrA: A eOmar
da dela de a"inalura. mIO vigência cquivalo:nle à dum,,,, d(J Pro.
grama lnterlegi<, Sil'muirio: pelo Senado Fed.ral,Dr. Agaeiel <1.1::;il-
va Maia. Direltlr_Geral. pelo Inl~rle!"i,: Senadnr [rraim Morai." pela
Conlratada, CanHlr" Municipal de P~-rolândiaiGO . Vereadnr (jilmar
Marques Pereira

ESPÉCIE: Con,'ênio n' : GO.:5212HI2005. MOOALlDADI:: Ine,i-
gibilidad~. OOJETO, hlabclcoer e regular a participação da Casa
Lcgi,lali"a O\) Programa InlCrlcgi~. eonrorme OS lem'o' do ConlrlU"
de Empn."'lin,o. celebrado enlre a REPUBUCA f[DERATIVA DO
BRASIL c (J BANCO INTERA.\lERICANO OE DESENVOLVI.
MENTO _ BlD. ASSIl-:ATURA: ()7;04IJ005, Vl(jDlCIA; A onmar
da dala de a;,inatura. com ,'igenoia equi,-aloOlc â dura,ilo do Pro.
grama Imedegi_. Signalario: pelClSccado Fedoral:Dr. Agacicl d" Sil-
"a Maia.. DirelOr_Geral. peln Imerlegis: Senador Efraim Mora~ pela
Contratad:>o Câmara Municipal de Santa Rosa de Goi;is,'GO - Ve-
readnr Wilton Alve, de Morac~

ESPEC1E: Cnnvenio o': GO-S213012005- MODALIDADE: Inc.,i-
!!ibilid1de. OBJETO; E<;tahelccer e regular a panieipa,ão dn Ca.",
legi,lali"a no Prngra",a Interk&i,. morormc o' lermo, do ControlO
de Emprõslimo. eelehrado Onll"<'o REPUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO 1/'o.'T[RAMERICAl-:O DE DESENVOLV1-
MEl'ITO - 1'110. ASSrNATURA: 31103/2005. VIGENCIAo A eonlar
da dala de a.<sinarura. com "isêneia equi.'alente ;\ dumç;;o do Pro-
grama Intorie&i,. Signallirio: pelo Senado Fcdeml:Dr. Agaeie! da Sil-
\"nM~ia. Diretor.Geral. pelo lnlcrrcg~<: Senador Errai", Morai" pela
Con"aladac Câmara ~1unieipal de São Pau-icinlGO . Vereadne Di"inü
Vicenle Sanuma.

ESpEClE: Cno"énio o': GO-52In/2UOj. MODAUDAOE: Inc.\i-
gibilirodc. onJETU: hlal>cloccer e regular n I'~nieipacão da Ca<a
legi,lali,'a no Prngr"ma Int<rrcgi~. eonlorrnc ,><lermo' do ConlmlO
do Emprklimo. eeleb:-adn emre a REPUBUCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
,\lE:>ITO - BI[), Assrl'lATURA: 3110311005. VIGErW1A: A eontar
da rola dc a.<-,inll1lJra.com "igéncia equi"a1cme à duraçâo do Pro-
!!rama Inlcdcgi,. Si!!nalilri,): pcl(J Senado Fcd.'ral:Dr. Agadel da Sil-
"a Maia. Diretor.GeraL pelo 1~le,legi" Sen~dor Ermim Morai,. pela
Contralada: Câmara Municipal de Senador Cancdn'GO - Vereador
Wnnder Fâhlo David
ESPÉCIE: Cnnvénio n', GO_52121912005_ MODALlD,\OE: Ine-
~igibilidade. OBJETO: Eslahelecer e re!"ular ~ partieipação da Ca.'a
Legi.<lali,'a nO Programa lnlerkgis. enolilrme o, lcrmos do ContraIO
de Emp"Slimo. celehrado ontre a RI;PUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAXO Il\"TERAMERICANO OE.DESEl-:VOLVI-
MENTa. BID, ASSrNATURA: 31103/2005. VI(jENClA: A eontar
da dma de a"inarura. com vigência equi"alenlc 11. duraçào do Pro-
grama lntcrksi.'. SignaWio: rel(J Senado rcder-aI:Dr. Agaeid da Sil-
,'n Maia.. Diretor-Geral, polo Imerlcgis: Senador Efraim Morais. pela
Contratada: Câmara Municipal de Serranópoli,ICrO - Vereador Teo.
filho Sika de I'l"<'il"-5.
ESPÊClE: ConvÓllio n' : (jO-5~l3112OO5- MÓDALlDADE: Inexi-
gibili6de. OBJETO: Estahelecer e re<,ular a panicipaeão da Ca.a
Legislali,,,, n" Programa Intcrkllis. coaf"rme o, lermo' do C"nlrnlo
dc Emp"'sli""" eelehrado emr" a REPUnUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERAMERICANO DE DESr/'o.'VOLVI-
ME:'\:TO . BID. ASSINATURA: 0i/()4f2f'll5. VIGEi\:ClA: A mOlar
da 6", de a"inaJura. com vigência equivalenle li duraeão do 1'",-
grama Imerkgi,. Signauirio: pdo Senadü F'edcral:Dr. Agaciol da Sil.
va Maia.. Dirctnr-ücral. pel" Inlerlegi" Senador [Iraim .\l(Jrai~. peb
COnlmtada: Cimara ,\1Imieipal de Taquaral de (ioiÍl<'GO . Vel"<'ador
luiz I'ernando Pereira.
ESPECIE: C(Jnvenio n' :MA-2102412005. MODAllDADE: 1(JC~i-
gibilidade. OBJETO: E,tabelccer e regular a partieipação da Ca<a
l.egisla!i"a no Programa Interlegl<. eontormc o, tC(J1\O'do C,"'trato
de Empr<'stimo. oelehradn enll"<'fi RET'UBUCA FEDERATIVA DO
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da data do a"inalura. com vigô"cía "'lui,'aleole â duração elo Prn-
grama .Intcrkgi.<. Signatmo: pelo Senado Fcderal;D, ..Agaeiel da Sil-
va Mala. Diretor_Gerar. pelo lnlcrleg": Senadnr Erra,m :-1o"1\s. pela
Conlratada: Câmara ~1unieipal dc Aldeia, AhaslMA - Vereadoe José
Almeida de S""za
ESPEC1E: Convrnio n' :MA_21004(.'OU5_ MODALIDADE: Ine,i-
gihilidade. OBJETO: Em.belecer c regular B panicipl.çln da Cas"
legislmiq nO Programa Inlerlegi •. conromle M lermo' do ,-ontrato
de Enlpró,timo. eelebrado entre a REPÚBLICA F'EDERArrVA DO
BRASIL e O BAKCO lNTERAMER1CANU DE DESENVOLVI_
MENTO - OID. ASSIN'A1lJRA: 21.'1)212005. Vl(jÊNClA: A cnntar
da Cala dc a;;inarura. "om ,'igencia eqoi"alemo ;, cura~o d<l Pro-
grama Interlegis. Signalãrio: pelo Senado Fedeml:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Oirolnr-Geral. pelo' hllcrlegi>: Senador Erraim Morn;" pela
COnlratada: Crimnra Munieip,,1 de Be""dilo Leite/MA - Vereador Hiln
Roeha Guimaril"" Júnior
ESPECIE: Cnn,ênio n' :MA_21123/Z005_ MO()ALlDADE: lne.~'-
gihilidade. OBJETO, ESlnhc1ccer c regular a p~rtie;pação da Ca<a
lcgi,lati"a no Pr""-3rama IntcTlcgis. ennrpnnc o, lermos do CnnlTalO
de Empréstimo. eelebrado entre a REPUBLlC,\ I'EDERAT1VA DO
BRASIL e o BAl-:CO INl"ERAMER1CANO DE DESE:>IVOLVI-
MENTD _ mo. ASSINATURA: 201l2!20l15. \'IGDlCIA: A conUlr
d:> dara de a<sinatura. eom "igência equi"alenlC ri duração do Pro_
grama lnterlegis. Signalãrio: pelo Senado l'edeml:D:-. Ag""i.l da Sil-
,'a Mnia. DirclOr-GeraL pelo Interlcgis: Senador Efraim Momis. pela
Com"'lao11: Càmara :vtunieipal de Mali\<.$ll\1A . Vereador Westey
Brito da Silva

ESPECIE: Convêl1io n' :MA.2114inOO{" MODAllDADE: Inexi-
gibilidadc. OBJETO, ESlabelecer c regulnr n pan;eipaçãn da C"-,,,
Lcgi;lari"n no Progcrama lnlcrlcgi~. conf!,mle 0>0 1~"1"IllO<do COnlraln
de Empré~limo. edehrado entre a REPUBUCA FEDERATIV,\ ()()
BRASIL c (J BANCO I:>ITERAMERlCANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ mo. ASS1~ATURA: 04'1)4/Z{JO("VI{jE;>IUA; A eOnlar
da data de M'inarum. eom __igeneia equi,'alerne ;, duraçã,' do Pro-
grama IOlerJegi,. Signatãrio: pelo Senado Fedeml:Dr. Agadel da Sil-
"a Maia. Direlor-Ge"'r. poln Inlerleg;s: Sen"d"r Efraim Morais. pela
COnlrlltada: Câmam ".lunieif'<ll de Pn.'Sideme Médici/MA _ Vem:dor
Joã<:IJ(J,;t Carneiro
ESPECIE: Con,énio o' :,\1A-~lOH9/Z(~)5. "lODALlD ..••.DE: Ine,i-

ri~:~~:~~~ ~,?~~~O;"~'~I~l~~;.,.e c~nb~~: ~al~~~~~~~~ ~~1O~~~
de EmprêSlimo. eelebrado Cl1to: a RET'UBUCA F'EDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO I:>ITERA)l.1ER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ UID. ASSINATURA: nlO2I20115, VIGENcrA: A contar
da dala de n"inalUra. com vigôncia equi,,,lenle à durae~o d(J Pro-
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programalnterlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como lodos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~,l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis de Goiás
Praça São João Batista Q. 07 LI. 03 - Centro
Divinópolis de Goiás - GO
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
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